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HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 
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-"·-~ Prqjetq de Lei nQ 16/77, que dispõe sobre anulações e Su 
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plementação-de D~taçoes Orçament~ias e d~ putras provi-
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dencias. 

Apresentado em Sessão do dia 25 de novembro d.e 1977. 

Aprovado em Sessão do dia 25 de novembro de ·_1977 º 
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Ca.r.iara Municipal de once1çao do Castelo, e~ 28 de novem 

bro de 1977. · 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

CONCEIÇÃO DO CASTElO,ES. 23 de novembro de 1977. 

Of. PMCC. nº f 76/77 

Do Prefeito Municipal de 
... 

Conceiçao do Castelo-ES. 

Ao Exmº Sr. Jo~o Vicente Barboza 

DD. Presidente da C~mara Municiapl de Cone.do Castelo-ES. 

Exmº Sr. Presidente: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V.Exª o incluso 

Projeto de lei n2 16/77;·; o qual visa autorizaç~o Legislativa para anui.§! 

ç~o de uma dotaç~o Orçament~ria com a finalidade de suplementar a verba 

destinada ao pagamento de remumerç~o de Vereadores. 
,., 

Outrossim, solicitamos de V.Exª estudos e parovaçao do 
;. . 

referido Projeto de Lei em regime de urgenc1a de acordo com a lei que 

regem os Municfpios Brasileiros. 

Aproveito da oportunidade para reiterar a V.Exª e demais 

pares os meus elevados protestos de est.ima e distinta considerça~. 

Atenciosamente 

BENJAMIM FALQUETO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

-r • Esp1r1to 

Castelo, 

Artº lº-

P R O J E T O D E l E 1 Nº 16/77 

A h - N D ISPOE SOBRE ANULAÇAO E SUPLEMENTAÇAO 

DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS -

PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado do 

Santo, FAÇO SABER que 
A 

a Camara Municipal de Conceiç;o do 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

fica Poder Executivo Municipal autorizado anular no . o a VJ. 

gente Orçamento da Despesa da Prefeitura Municipal, a dot.2 

ç;o abaixo relacionada na import~ncia de Cr$ 5.600,00 (cin

mil e seiscentos cruzeiros). 

0100- CÂMARA MUNICIPAL 

3111 0101- Venciment~s dos Funcion~rios ••••••• ~$ 5.600,00 

T ot a l •••••••• ,. •. Cr$ 5 • 600, 00 

Artº 2º- Com os recursos da anulaç~o do artigo 12; fica aberto o 

Cr~dito Adicionado na import~ncia de Cr$ 5.600,00 (cinco 

mil e seiscentos cruzeiros); ·assim discriminado: 

0100- CÂMARA MUNICIPAL 
N 

3111 0102- Remuneraçao de Vereadores.•••••• •• • Cr!~ 5.600,00 

T ot a 1 • ,. ••••••• Cr$ 5. 600, 00 

• Art2 3º- Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicaç~o; revo-

gadas ~s disposiç~es em contr~rios. 

. .,.., 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇAO 00 CASTELO,ES. 

em 23 de novembro de 1977. 

BENJAMIM FALQUETO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N2 16/77.. 

SENHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

A dotaç~o orçamenJc;r ia O 100- C~mara Muni e i pa 1; e mais espec i f i c~ 
N N " 

mente a dotaçao 3111 ·0102- Remuneraçao de Vereadores,' prevista no Orça-

mento do corrente exercicio de 1977; n;o tem condiç;;es de comportar as 

n despesas de pagamento dos Senhores Vereadores durante todo este ano, por 
' _/ 

o 

isso estamos encaminhando a essa Casa de leis o presente Projeto no qual 

pedimos autorizaç~o legislativa para a anulaç~o da Verba 3111 0101- Ven

cimento dos Funcionários que n;o ser~ utilizada neste ano para a suple-
" .... • d \ ....... d mentaçao da supra mencionada verba destina a a Remuner~çao os Senhores 

Vereadores. 

Para facilitar o andamento dos serviços internos desta Repartiç;o 

P~bl ica;· uma vez que j~ estamos pr~ximos ao final do ano espero que os -

Senhores Vereadores aprovem o presente Projeto em regime de urgência. 

Certo de que os Senhores Edis haver~o por bem acatar o nosso pe-
. . . ,., 

dido, renovo-lhes os meus protestos de estima e d1st1nta cons1derçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES.em, 

23 de novembro de 1977. 

Prefe1to Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cãmara Municipal de ConceiçÕo do Castelo 

P A;. R E C E R -------

Ap~s ter exuinado d Projeto de L.ei NO 1()177, o qual 
vima autorização Legislativa parQ ~nul&ção de uma dotação Orç.a 

" mentaria com a finalidade de suplementQ!' a verba destinada ao 
pagamento de remuneragão àe Vereadores, de autor12 do Senhor -
Chefe do Exect1tivo Municipéll, a ·Comissão de Finanças e Orçame.D 
to d~ C~~rQ MunicipQJ. de Conceição do Castelo, no Estado. do 
Esp:Írito S·anto, é de Parecer que o mesmo é Constitucional' e P,o 
de ser aprovado·eomo Redigido. 

S.:.ü.a d~s Sessões, em 25 de novembro de 1977·" 

EDSON ALTOÉ 

~ ~::4 f/!/( w~?dd ~~ 
RICARDO MAURICIO VIEIRA 

o ,AMERICO COMARELLA 
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ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO 

:Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

'PARE "'ER 
··' ~· ~- :...,. -· ~· -· -

. ! /. 

COMIS'sRo Dl5 .JUSi'I§A E REDACÃO 

. '· . 

:A Oó&issão ele Justiça e Redação da Câmara ·;Ml.micipal de 

Conoeiçã~ do Castelo 1 no Es·tado do EspÍri-Go Sa.ato, apÓs ter e-
·. x~.minado o · Pro.i eto de Le;t 11º 16/77, que visa. aut.orização ·Leg!s-

H N ~ 

lativa para &ll'lul~çao de uma dotaçao Orçamentaria .co~ a finali-
dade de suplementar a Vél-ba ãestina~a 1~0 ·~gaaeuto de l"emuner,a 
ção de Vereador.as, de autoria do Senhor Cheia iio ·Executivo Mu

nicipal, é de Parecer que o mesmo deva ser a~rovado co~ Reãi-
gi<ilo. 

., 1 1: •: 

S;la das Sessões~ em 25 da novembro de 1977• 

4WWW 

MALVINA VENTORIM NUNES 

AMERICO COMARELLA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
Cimn Mu11c1,a1 lte C.1ceiçi1 ~· C1111l1 

. E. E. S~N·T,{? .:-·.'·> 

Registrado snb n. ___ ,___r2 ________________ _ 

Prntoc~lad1:1 r.m .J?..?.;._/}_/19 .. /.1.. 
Respondide em ~'R.,/ . .ii..;19 .. /.../.-.. 

Of.. º Cftl ce. / S:/ /-/ 
lCIO Il. ·----~····-··-····-G>-U-:---

, if3. - .Ç.. _.,, __ 
·····---~~~ciiit iõ -

. . . te ~11t~\~át '' tn\tll 
tlaall \lllC\JI\ S /à. N T O ./ !. 

· sess:;;J;.;º· ;.~ r2Hf;f-~:' '. .. .:·--
--~J. Q ..... e~ .. --· 


